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II - capacidade civil plena, nos termos do Código Civil Brasileiro
III - reputação ilibada e idoneidade moral e
IV - residência e domicilio no Distrito Federal.
§1º A exigência estabelecida no inciso III deste artigo será comprovada através de certidão
negativa expedida pela Corregedoria Geral de Polícia da Polícia Civil do Distrito Federal e
certidão negativa criminal expedida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e pela
Justiça Federal - seção judiciária do Distrito Federal.
§2º Os Conselheiros deverão manter as condições do caput deste artigo durante todo o
período do mandato, sob pena de substituição."
Art. 5º O art. 6º do Decreto nº 36.909, de 25 de novembro de 2015, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 6º Convidados e observadores podem participar das reuniões do CONDISP, sem direito
a voto, na forma estabelecida no regimento interno.
Parágrafo único. A Câmara Legislativa do Distrito Federal, o Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, a Ordem dos
Advogados do Brasil e a Defensoria Pública do Distrito Federal podem ser convidados para
indicar, cada qual, um representante junto ao CONDISP, com direito a voz e sem direito a
voto."
Art. 6º Os parágrafos 1º e 2º do art. 8º do Decreto nº 36.909, de 25 de novembro de 2015,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"§1º As reuniões ordinárias devem ser convocadas com antecedência mínima de 20 (vinte)
dias de sua realização, com pauta e respectiva documentação encaminhada juntamente com
a convocação.
§2º A destituição de conselheiros por ausência injustificada às reuniões, será tratada nos
termos do regimento interno a ser elaborado no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
publicação deste Decreto."
Art. 7º O art. 9º do Decreto nº 36.909, de 25 de novembro de 2015, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 9º As deliberações do CONDISP serão aprovadas por maioria simples, em processo
nominal aberto, observado o quórum de metade mais um dos seus membros.
§2º O regimento interno deve dispor sobre a organização, o funcionamento, as atribuições
das instâncias do CONDISP e a instituição de grupos temáticos, comissões temporárias e
câmaras técnicas."
Art. 8º O art. 12 do Decreto nº 36.909, de 25 de novembro de 2015, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 12. Ato do titular da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do
Distrito Federal disporá sobre a eleição dos representantes de que tratam os incisos II, III e
IV do art. 4º deste Decreto."
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.555, DE 17 DE AGOSTO DE 2016
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 78 da Lei nº 1.254, de 8
de novembro de 1996, e tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF nº 5, de 7 de março de
2016, DECRETA:
Art. 1º O Anexo III ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"ANEXO III DO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997.
Código Fiscal de Operações e Prestações e Código de Situação Tributária
(a que se referem os art. 85, inciso VI, inciso X, alínea "a" e § 15, 118, 133, § 2º, inciso V,
175, 181 e 388 deste Regulamento - Anexo do Convênio SINIEF S/Nº, de 15 de dezembro
de 1970, e suas alterações)
I - .............................................................................................................................
a)..............................................................................................................................
.................................................................................................................................
1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo
importado sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle In-
formatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). Classificam-se neste
código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos importados pelo
estabelecimento.
.................................................................................................................................
2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo
importado sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle In-
formatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos
importados pelo estabelecimento.
.................................................................................................................................
3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped).
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno
sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle In-
formatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
.................................................................................................................................
3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do es-
tabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).
.................................................................................................................................
b)..............................................................................................................................
.................................................................................................................................
5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados
pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped).
.................................................................................................................................

6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados
pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped).
.................................................................................................................................
7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria in-
dustrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo próprio estabe-
lecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
.................................................................................................................................
7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital
(Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não
utilizadas no referido processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código "3.129 -
Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob

Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)."
...............................................................................................................................".
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.556, DE 17 DE AGOSTO DE 2016
Dispõe sobre a regulamentação dos Conselhos Locais de Planejamento Territorial e Urbano
do Distrito Federal - CLPs, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Ficam regulamentados os Conselhos Locais de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal - CLPs, em observância às disposições dos arts. 223 a 225 do Plano Diretor
de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovado pela Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009.
Parágrafo único. Os CLPs de cada Região Administrativa têm por objetivo auxiliar as
respectivas Administrações Regionais em discussões, análises e acompanhamento das ques-
tões relativas ao ordenamento e à gestão territorial.
Art. 2° A implementação e o funcionamento do CLP compete a cada Administração Re-
gional que, na qualidade de órgão executivo local, tem a atribuição de articular-se com a
Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH, bem
como presidir, assistir e promover todos os trâmites administrativos para a implementação do
Conselho Local, incluindo a publicidade de seus atos.
Parágrafo único. Compete à SEGETH supervisionar os CLPs junto às Administrações Re-
gionais.
Art. 3º O CLP de cada Região Administrativa tem caráter consultivo, composição paritária e
é constituído por dez representantes do Poder Público, por dez representantes da sociedade
civil organizada e respectivos suplentes.
Art. 4º São representantes do Poder Público:
I - 1 servidor da respectiva Administração Regional;
II - 1 servidor da Diretoria de Participação Comunitária da Subsecretaria de Ordenamento
das Cidades, da SEGETH;
III - 1 servidor da Subsecretaria de Políticas de Planejamento Urbano - SUPLAN, da
SEGETH;
IV - 1 servidor da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito
Federal - SINESP;
V - 1 servidor da Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB;
VI - 1 servidor da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SE;
VII - 1 servidor da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal - SEMA;
VIII - 1 servidor da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal - SES;
IX - 1 servidor da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS;
X - 1 servidor da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.
Parágrafo único. Cada órgão ou entidade também indicará um suplente.
Art. 5º São representantes da sociedade civil:
I - 6 membros de entidades da sociedade civil;
II - 2 membros de entidades empresariais relacionadas à produção e ao financiamento do
desenvolvimento urbano, ao comércio, à prestação de serviços, à indústria ou à produção
rural;
III - 1 membro de entidade sindical;
IV - 1 membro de entidade profissional acadêmica ou de pesquisa.
§1º Cada entidade representante da sociedade civil também indicará um suplente.
§ 2º Os representantes da sociedade civil organizada são eleitos nas reuniões preparatórias
para a Conferência Distrital das Cidades, para um único mandato, vedada a recondução.
§ 3º Na hipótese de não haver representação dos segmentos mencionados nos incisos I a V
é facultado o preenchimento das vagas com os segmentos que atuam na respectiva Região
Administrativa, exigida a representação prevista no inciso I.
§ 4º O mandato dos conselheiros da sociedade civil terá início com a eleição na reunião
preparatória para a Conferência Distrital das Cidades e se encerrará na primeira reunião
preparatória seguinte, quando serão eleitos novos representantes.
§ 5º É vedada a escolha de conselheiros representantes da sociedade civil organizada da
mesma entidade que representava o segmento no mandato anterior.
§ 6º As entidades representantes da sociedade civil de que trata este artigo devem ter atuação
no âmbito da respectiva Administração Regional.
§ 7º Até a eleição dos conselheiros representantes de que trata este artigo, é facultado ao
Presidente de cada CLP indicar conselheiros representantes, titulares e suplentes, ao Chefe do
Poder Executivo, para a designação, respeitados os critérios definidos neste artigo e a
composição paritária do órgão colegiado.
§ 8º A designação de que trata o parágrafo anterior deverá ser antecedida de chamamento
público com credenciamento das entidades interessadas e o mandato dos conselheiros cessará
com a escolha dos respectivos conselheiros nas reuniões preparatórias para a Conferência
Distrital das Cidades.
§ 9º Os candidatos da sociedade civil a membros do CLP, no início do processo de escolha
devem ter seus currículos publicados no sítio eletrônico da SEGETH e da respectiva Região
Administrativa, de forma a dar transparência ao processo seletivo.
Art. 6º A participação no Conselho Local de Planejamento é considerada de relevante
interesse público, não sendo os seus membros remunerados, a qualquer título, pela par-
ticipação.
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Art. 7º Compete ao Secretário de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito
Federal a publicação do Manual de Orientação para elaboração dos Regimentos Internos dos
Conselhos Locais de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, para orientar as
Administrações Regionais na implantação e funcionamento dos referidos conselhos.
Art. 8º O Regimento Interno dos Conselhos Locais de Planejamento Territorial e Urbano de
cada Região Administrativa do Distrito Federal deve elaborado e aprovado de acordo com as
diretrizes do Manual de Orientação para os CLPs.
Art. 9° Compete às Regiões Administrativas estruturar o CLP, seguindo o disposto no
Manual de Orientação.
Art. 10 O Manual de Orientação para a elaboração dos Regimentos Internos dos CLPs é o
documento básico e orientador das Administrações Regionais.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 34.870, de 21 de
novembro de 2013.

Brasília, 17 de agosto de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

Parecer nº. 309/2016 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, DECIDE INDEFERIR a so-
licitação da interessada em apurar pela sistemática de que trata a Lei nº 5.005/2012.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (Lei nº.
4.567/2011, art. 74; e Decreto nº. 33.269/2011, art. 103).
Ao NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF para publicação da decisão, aguardar o prazo re-
cursal, e, após, arquivar.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR
Subsecretário da Receita

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INADMISSIBILIDADE DE CONSULTA Nº 8/2016
PROCESSO: 0040.002485/2016
1. O Interessado pleiteia acolhida de Consulta sobre o "Comunicado nº 8/2016", da lavra da
Coordenação de Cobrança Tributária (CBRAT) desta Subsecretaria, acerca de valores re-
ferentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), e
atinentes ao diferencial de alíquotas previsto na Emenda Constitucional nº 87, de 2016.
2. O Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, regulamenta o Processo Administrativo
Fiscal - PAF, de jurisdição contenciosa e voluntária, no âmbito do Distrito Federal, de que
trata a Lei nº 4.567, de 9 de maio de 2011.
3. Esse Regulamento, no art. 73, faculta ao sujeito passivo formular consulta em caso de
dúvida sobre a interpretação e aplicação da legislação tributária distrital a determinada
situação de fato, relacionada a tributo do qual seja contribuinte inscrito no Cadastro Fiscal do
Distrito Federal - CF/DF ou pelo qual seja responsável.
4. Cumpre participar, todavia, refoge à competência regimental desta Coordenação de Tri-
butação pronunciar-se sobre procedimentos a serem impelidos por outras orgânicas, ainda
que desta mesma Secretaria, que informem decisão alicerçada em prerrogativa que lhes seja
própria.
5. Nesse nexo, a matéria enquadra-se na temática afeta à análise e, se for ocaso, na execução
de procedimentos da alçada da CBRAT, nos termos a seguir reproduzidos do inciso I do art.
43 do Decreto nº. 35.565, de 25 de junho de 2014 (Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal):
Art. 43. À Coordenação de Cobrança Tributária, unidade orgânica de direção e supervisão,
diretamente subordinada à Subsecretaria da Receita, compete:
I - coordenar e supervisionar as atividades relativas à cobrança de tributos e outros créditos
de competência da Subsecretaria da Receita;
6. Assim, restando prejudicada a pretensão do Interessado pela via adotada, sugere-se a
inadmissibilidade da presente Consulta, por estar em dissonância com os termos do citado
artigo do Decreto nº 33.269/2011, não se aplicando a esta o disposto no caput dos art. 79, 80
e 82 do mesmo diploma legal.
À consideração superior.

Brasília/DF, 12 de agosto de 2016.
ANTONIO BARBOSA JÚNIOR

Coordenação de Tributação
Assessor

Aprovo o Parecer supra e assim decido, declarando a inadmissibilidade da presente Consulta,
nos termos do que dispõe a alínea a do inciso I do art. 1º da Ordem de Serviço nº 86, de 4
de dezembro de 2015 (Diário Oficial do Distrito Federal nº 233, de 7 de dezembro de
2015).

Brasília/DF, 12 de agosto de 2016.
MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI

Coordenação de Tributação
Coordenadora

DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE CONSULTA Nº 15/2016.
PROCESSO: 0040-000416/2015
ICMS. Substituição tributária. Tabela de produtos sujeitos à Substituição Tributária, de que
trata o Caderno I do Anexo IV ao Decreto 18.955/97. A escada metálica, codificação
NCM/SH 7616.99.00, sujeita-se ao regime de substituição tributária previsto no Caderno I do
Anexo IV ao RICMS/DF. A expressão "para construção civil" prevista naquele Caderno I
traduz aspecto inerente ao produto em si, e não diz respeito à exclusividade de utilização do
produto na construção civil.
I - Relatório
1. O Consulente, pessoa jurídica de direito privado, sediada no Estado de São Paulo, vem, na
condição de responsável tributário, formular consulta sobre a aplicação da legislação tri-
butária do Distrito Federal (DF), no que tange às mercadorias sob regime de substituição
tributária referente às operações subsequentes, constantes do Caderno I do Anexo IV ao
Decreto 18.955, de 22 de dezembro de 1997 - Regulamento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte In-
terestadual e Intermunicipal e de Comunicação do Distrito Federal - RICMS/D F.
2. Afirma ser fabricante de escada de alumínio e fibra de vidro das linhas profissionais
portáteis e domésticas, objeto de sua dúvida, posicionada na codificação 7616.99.00 da
Nomenclatura Comum do Mercosul do Sistema Harmonizado de Designação e Codificação
de Mercadorias - NCM/SH.
3. Chama atenção, o Consulente, aos produtos constantes do Item 70 do Protocolo ICMS
25/2011, em especial para a expressão "próprias para construção civil", ali constante.
4. Questiona, o Consulente, se seria devido o ICMS por substituição tributária (ICMS/ST)
nas operações interestaduais com a mercadoria em questão, por ele considerada imprópria à
construção civil, face às características de rigidez e resistência dos materiais empregados na
fabricação.
II - Análise
5. O RICMS/DF, em seu artigo 321, prevê que nas operações que destinem bens e mer-
cadorias relacionadas no Caderno I do seu Anexo IV, a contribuinte localizado no DF, fica
atribuída ao remetente a responsabilidade pela retenção e recolhimento antecipados do
imposto referente às operações subsequentes, na qualidade de substituto tributário.
6. O Item 70 do Protocolo ICMS 25/2011 tem seu equivalente na legislação distrital no Item
41 do Caderno I do Anexo IV ao RICMS/DF.
7. Extrai-se, daquele Caderno I, o excerto que segue da Tabela aninhada no Item 41, com a
redação dada pelo Decreto nº 37.139, de 26 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial
do DF em 29 de fevereiro de 2016:

PORTARIA Nº 39, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, pelo Decreto nº 36.840/2015, pelo §3º do
artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e, com fulcro no artigo 48 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, RESOLVE:
a) Não conhecer do Recurso Administrativo Hierárquico, no processo nº 002.000.083/2016,
interposto pela empresa Construtora Pollo Comércio e Incorporação Ltda., ante a inexistência
de previsão legal, com fundamento no art. 109, III, da Lei nº 8666/93, no Decreto nº
26.851/06, acolhendo como razões de decidir a fundamentação exposta na Nota Técnica nº
355/2016 - AJL, bem como o teor dos Pareceres nºs 877/2011 - PROCAD/PGDF e em-
basados na jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça. Com base no princípio da
fungibilidade o presente instrumento foi recebido como Revisão, em atenção ao bom an-
damento processual e em observância aos princípios da celeridade e da eficiência, em razão
que os pedidos foram formulados também com base no art. 65, da Lei nº 9.784/1999.
b) Não conhecer do pedido de Revisão apresentada pela referida empresa, ante a ausência
dos pressupostos legais de admissibilidade, dispostos no art. 65 da Lei nº 9.784/99 e, em
consequência, indefiro o processamento da revisão, acolhendo como razões de decidir as
razões expostas na Nota Técnica nº 355/2016 - AJL.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.
O CHEFE DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os artigos, 14 e 221, do
Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como no artigo 211 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011 e § 5º, do artigo 24, do Decreto nº 34.023, de 10 de
dezembro de 2012, e ainda o que consta da CI. Nº 03 de 16 de agosto de 2016, - CP 09,
referente ao processo nº 126.000.012/2016, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo concedido à Comissão de Sindicância,
instaurada pela Ordem de Serviço nº 20, de 20 de junho de 2016, publicada no DODF n°
117, de 21 de junho de 2016, pág. 14.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

AGOSTINHO MENDES PAIVA BRITO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 30, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.
O CHEFE DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os artigos, 14 e 221, do
Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como no artigo 211 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011 e § 5º, do artigo 24, do Decreto nº 34.023, de 10 de
dezembro de 2012, e ainda o que consta da CI. Nº 02 de 16 de agosto de 2016, - CP 03,
referente ao processo nº 126.000.011/2016, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo concedido à Comissão de Sindicância,
instaurada pela Ordem de Serviço nº 19, de 20 de junho de 2016, publicada no DODF n°
117, de 21 de junho de 2016, pág. 14.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

AGOSTINHO MENDES PAIVA BRITO

SUBSECRETARIA DA RECEITA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 218/2016.
INTERESSADA: CAJUGRAM IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ:
19.210.831/0003-88 CF/DF: 07.772.962/002-40 PROCESSO Nº: 20160628-52120 ASSUN-
TO: Sistemática de apuração prevista na Lei 5.005/2012.
A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da
competência definida no inciso I do artigo 72 da Lei nº. 4.567, de 09 de maio de 2 0 11 ,
combinado com o Artigo 3º da Portaria 28, de 03 de fevereiro de 2014, e de acordo com o


